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TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	08810105.000274/2024-10
1. CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição	de	Roupa	de	Apicultor	para	o	1º	SGB/3º	GBM	(Mossóró)	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	nos
termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

	

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Vestimenta	de	segurança,	tipo	“Macacão	Apícola”,	fabricado	em	Albene
branco	camada	dupla,	brilhoso	(73%	acetato	e	27%	poliéster),	deverá	possuir
sistema	de	ventilação	teladas	nos	braços	(com	52	cm	de	comprimento	e	12	cm
de	largura,	fixada	na	parte	lateral	do	braço	iniciando	sua	fixação	entre	a	costura
de	união	do	ombro	e	braço),	peito	(com	52	cm	de	comprimento	por	12	cm	de
largura,	fixada	no	sentido	vertical	ao	lado	do	zíper,	uma	do	lado	esquerdo	e
direto	do	peito,	iniciando	sua	fixação	na	costura	superior	do	ombro)	e	costa
(com	50	cm	de	comprimento	por	36	cm	de	largura,	fixada	na	parte	de	trás	do
macacão,	iniciando	fixação	na	costura	de	ligação	entre	pescoço	e	tronco),	nos
punhos	elástico	de	4	cm	de	largura	(barra	com	elástico)	com	cordão,	deve	ser
preso	no	dedo	polegar	evitando	que	sua	manga	suba.	Fechamento	através	de
zíper	na	altura	do	pescoço	até	a	braguilha	no	sentido	vertical	com	dois	cursores
(para	maior	segurança).	No	pescoço,	orifício	vedado	com	zíper	e	ilhós	por	onde
o	usuário,	por	meio	de	um	canudo,	poderá	beber	algum	líquido	no	manejo
apícola,	proporcionando	mais	segurança	e	conforto.	Em	seus	pontos	críticos	de
ruptura	(entre	axilas,	extremidades	de	zíper	e	bolsos),	reforço	por	meio	de
costura	travete.	Máscara:	Em	formato	redondo	ou	retangular	equipada	com
carneira	regulável	na	cabeça,	evitando	contato	direto	com	o	chapéu,
proporcionando	maior	ventilação,	conforto	e	segurança.	Para	manter	ela	armada
deverá	ser	usado	dois	arcos	em	formato	de	circulo	(fixado	na	parte	superior	da
aba	e	inferior	no	zíper	de	ligação	do	macacão/máscara)	em	arame	aço	inox	3
mm	com	35	cm	de	diâmetro	cada,	evitando	que	entre	em	contato	com	o	rosto	do
usuário,	fixada	ao	macacão	por	meio	de	zíper	com	02	cm	de	largura,	pode	ser
desacoplada	na	hora	de	lavar	o	macacão,	totalmente	ventilada,	viseira	em	tela
preta	tipo	esgrima,	fixada	na	parte	frontal	da	máscara	através	de	cinto	em
algodão	branco	com	2,5	cm	de	largura.	Copa	do	chapéu	tem	sistema	de
ventilação	telada,	aba	com	10	cm	de	largura	confeccionada	em	kroyal,	todo	o
macacão	deve	possuir	um	ótimo	acabamento	e	estar	em	harmonia	com	o
restante	do	material.	Luvas	em	material	100%	antiferroadas.	O	produto	deverá
atender	ao	código	de	defesa	do	consumidor	e	a	demais	legislação	pertinentes.

Marca	de	Referência:	Osjuan.

611168 Und. 20 R$	599,37 R$
11.987,40

	
1.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	7	de	março	de	2023.
1.3. Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
1.4. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	120	dias	contados	da	assinatura	do	contrato,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133/2021.
1.5. O	contrato	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	vigência	da	contratação.
	
2. FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	 Fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 Tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.	
2.2. Tal	 contratação	 é	 motivada	 pela	 necessidade	 emergencial	 de	 manter	 o	 serviço	 de	 captura	 de	 enxames	 operante	 no	 âmbito	 do	 3º
Grupamento	de	Bombeiros	do	CBMRN.
2.3. Informamos	a	necessidade	de	compra	por	dispensa,	nos	moldes	do	previsto	no	art	75,	inciso	II,	da	Lei	14.133/2021,	em	virtude	de	a	compra
estar	sendo	realizada	por	meio	do	alvará	judicial	anexado	ao	processo	nº	0000637-93.2023.5.21.0014.
2.4. A	presente	dispensa	se	dá	por	necessidade	de	equipamentos	de	proteção	individual	para	que	os	militares	escalados	diariamente	possam
realizar	o	serviço	em	comento.	A	paralisação	desse	tipo	de	atividade	ocasiona	risco	concreto	de	dano	à	sociedade	potiguar,	visto	que	são	atendidas
grande	número	de	 ocorrências	 desta	 natureza,	muitas	 das	 quais	 com	potencial	 risco	de	dano	 ao	patrimônio	 e	 a	 incolumidade	 física	 dos	 cidadãos.
Muitas	das	ocorrências	atendidas	por	nossas	guarnições	possuem	como	característica	o	ataque	já	efetuado,	ou	a	iminência	de	ataque	de	enxames	de
abelhas,	que,	dependendo	da	intensidade,	causam	danos	irreversíveis	as	vítimas,	ocorrendo,	em	muitos	casos,	perda	de	animais,	agravo	na	saúde	de
pessoas	e	até	mesmo	o	óbito	de	seres	humanos.
2.5. A	quantidade	de	produtos	que	será	adquirida	com	este	procedimento	tem	o	objetivo	de	abastecer	o	efetivo	ordinário	e	extraordinário	que
atua	nas	ocorrências	de	captura	de	abelhas,	esse	quantitativo	foi	estabelecido	de	acordo	com	o	emprego	de	militares	estimado	com	base	no	mesmo
período	do	ano	passado,	ainda	foi	levado	em	consideração	o	quantitativo	de	ocorrências	registradas	esse	ano,	para	se	chegar	a	um	número	que	atenda
a	nossa	necessidade.
2.6. O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2025,	conforme	detalhamento	a	seguir:

I	- ID	PCA	no	PNCP:	04994771000100-0-000001/2025
II	- Data	de	publicação	no	PNCP:	05/06/2024
III	- Id	do	item	no	PCA:	204;
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IV	- Classe/Grupo:	8415;
V	- Identificador	da	Futura	Contratação:	925541-5/2025

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E	ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
3.1. A	descrição	da	solução	como	um	todo	encontra-se	descrita	em	tópico	específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo
de	Referência.
Especificações	do	produto
3.2. Os	bens	objeto	dessa	são	bens	comuns,	não	se	enquadrando	na	categoria	de	bens	de	luxo,	com	base	no	Decreto	Estadual	nº	32.449/23.
3.3. Quanto	ao	produto,	este	deverá:
3.3.1. A	 contratação	 de	 macacões	 de	 apicultor	 com	 luvas	 deve	 atender	 aos	 seguintes	 requisitos	 mínimos,	 que	 são	 essenciais	 para	 garantir	 a
segurança	dos	bombeiros	durante	operações	de	manejo	de	abelhas	e	controle	de	insetos,	respeitando	os	princípios	de	isonomia	e	competitividade:
3.3.1.1. Material	Resistente:	Os	macacões	devem	ser	fabricados	em	tecido	100%	anti	ferroada,	em	albene	com	camada	dupla	de	tecido	por	todo	o
EPI.
3.3.1.2. Proteção	 Completa:	 Os	 macacões	 devem	 oferecer	 cobertura	 integral	 do	 corpo,	 com	 proteção	 adequada	 para	 todas	 as	 áreas	 expostas,
incluindo	cabeça,	rosto,	pescoço,	mãos	e	tornozelos.	Devem	ser	equipados	com	um	capuz	acoplado	contendo	proteção	de	tela	para	o	rosto,	permitindo
visibilidade	sem	comprometer	a	segurança.
3.3.1.3. Fechamentos	Vedados:	Os	punhos,	 tornozelos	e	a	cintura	devem	possuir	 fechamentos	vedados,	como	elásticos,	para	evitar	a	entrada	de
abelhas	e	outros	 insetos	durante	a	operação.	O	 fechamento	deve	ser	de	ziper	 frontal	e	de	 fácil	manuseio,	permitindo	o	rápido	uso	do	macacão	em
situações	de	emergência.
3.3.1.4. Conforto	 e	 Tamanhos	 Variados:	 Os	 macacões	 devem	 estar	 disponíveis	 em	 diversos	 tamanhos,	 adequados	 aos	 diferentes	 biotipos	 dos
bombeiros,	 garantindo	 mobilidade	 e	 conforto	 durante	 o	 uso	 prolongado.	 O	 design	 deve	 permitir	 liberdade	 de	 movimento,	 sem	 comprometer	 a
segurança.
3.3.1.5. As	 luvas	devem	ser	confeccionadas	em	material	 anti	 ferroada,	 com	elásticos	no	punho	para	garantir	a	vedação	e	 impedir	a	entrada	de
insetos.
3.4. A	entrega	será	realizada	em	parcela	única	com	o	quantitativo	total	dos	produtos	contidos	neste	documento.	E	deve	ser	feita	no	Centro	de
Logística	da	Diretoria	de	Administração	Geral	do	CBMRN,	situado	na	Av.	Prudente	de	Morais,	2410	 -	Barro	Vermelho,	Natal	 -	RN,	59022-545,	em
horário	 compreendido	 entre	 08:00	 e	 12:00,	 acompanhados	 das	 respectivas	Notas	 Fiscais,	 com	 todas	 as	 características	 exigidas,	 incluindo:	Marca,
Modelo,	Número	de	Série	e	demais	informações	necessárias	para	identificação	do	item.
	
4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser	atendidos	os	seguintes	requisitos,	que	se
baseiam	 no	 Guia	 Nacional	 de	 Contratações	 Sustentáveis,	 observando	 ainda	 a	 Lei	 nº	 12.305/2010	 e	 o	 Decreto	 11.043/2022	 que	 tratam	 do	 Plano
Nacional	de	Resíduos	Sólidos;
4.1.1. Quanto	 à	 produção,	 o	 material	 deverá	 ser	 resistente,	 atóxico,	 conforme	 ABNT	 NBR	 –	 15448-1	 e	 15448-2,	 com	 modo	 de	 produção	 sem
utilização	de	trabalho	escravo	ou	infantil	e	com	máquinas	que	reduzem	a	geração	de	resíduos	industriais;
4.1.2. Para	 os	 meios	 de	 distribuição,	 devem	 ser	 utilizadas	 embalagens	 compactas,	 com	 destino	 final	 de	 resíduos	 sólidos	 realizado	 de	 forma
ambientalmente	adequada.
4.1.3. Devem	 ser	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 obtenção	 de	 certificação	 do	 Instituto	 Nacional	 de	 Metrologia,	 Normalização	 e
Qualidade	Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	a	seus	similares;
4.1.4. Os	 bens	 devem	 ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em	 embalagem	 individual	 adequada,	 com	 o	 menor	 volume	 possível,	 que	 utilize
materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;
4.1.5. Os	 bens	 não	 podem	 conter	 substâncias	 perigosas	 em	 concentração	 acima	 da	 recomendada	 na	 diretiva	 RoHS	 (Restriction	 of	 Certain
Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-
polibromados	(PBDEs);
4.1.5.1. A	comprovação	do	disposto	neste	instrumento	poderá	ser	feita	mediante	apresentação	de	certificação	emitida	por	instituição	pública	oficial
ou	instituição	credenciada,	ou	por	qualquer	outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem	fornecido	cumpre	com	as	exigências	do	edital;
4.1.6. Para	 o	 fornecimento	 dos	 materiais,	 objeto	 deste	 estudo	 técnico	 preliminar,	 deverão	 ser	 observados,	 no	 que	 couber,	 os	 critérios	 de
sustentabilidade	ambiental,	contidos	na	Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010,	da	Secretaria	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação
do	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão	–	SLTI/MPOG	e	no	Decreto	n.º	7.746,	de	05/06/2012,	da	Casa	Civil,	da	Presidência	da	República;
4.1.7. Como	 critério	 de	 sustentabilidade	 social	 e	 econômica	 será	 observado	 na	 presente	 contratação	 o	 enquadramento	 no	 que	 rege	 a	 Lei
14.133/2021	e	Lei	Complementar	Estadual	N.º	675,	de	06	de	novembro	de	2020	que	Institui	o	Estatuto	da	Microempresa,	Empresa	de	Pequeno	Porte	e
dos	Microempreendedores	Individuais	do	Rio	Grande	do	Norte.

	
Subcontratação:
4.2. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
	
Garantia	da	contratação:
4.3. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	pelas	razões	constantes	do	Estudo
Técnico	Preliminar.
	
5. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
Condições	de	entrega
5.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	60	(sessenta)	dias,	contados	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	única;
5.2. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	15	(quinze)	dias
de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior;
5.3. O	objeto	deverá	ser	entregue	no	CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR,	inscrito	no	CNPJ	sob	o	nº	04.994.771/0001-00,	localizado	à	AvenidaTermo de Referência - atualizado (37135753)         SEI 08810105.000274/2024-10 / pg. 2
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Prudente	de	Morais,	2410,	Barro	Vermelho,	Natal/RN,	CEP	59.022-545,	no	Departamento	de	Logística,	Orçamento	e	Finanças	-	DLOF,	somente	em
dias	 úteis,	 das	 7:30h	 às	 13:00h,	 acompanhados	 das	 respectivas	 Notas	 Fiscais,	 com	 todas	 as	 características	 exigidas,	 incluindo:	 Marca,	 Modelo,
Número	de	Série	e	demais	informações	necessárias	para	identificação	do	item.
	
Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
5.4. O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor);
5.5. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	bens,	complementar	à	garantia	legal,	será	de,	no	mínimo,	36	(trinta	e	seis)	meses,	contado	a	partir	do
primeiro	dia	útil	subsequente	à	data	do	recebimento	definitivo	do	objeto
5.6. Caso	 o	 prazo	 da	 garantia	 oferecida	 pelo	 fabricante	 seja	 inferior	 ao	 estabelecido	 nesta	 cláusula,	 o	 fornecedor	 deverá	 complementar	 a
garantia	do	bem	ofertado	pelo	período	restante.
5.7. Os	produtos	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas	por	outros	novos,	de	primeiro
uso,	e	originais,	que	apresentem	padrões	de	qualidade	e	desempenho	iguais	ou	superiores	aos	dos	produtos	utilizados	na	fabricação	do	equipamento;
5.8. Uma	vez	notificado,	o	Contratado	realizará	a	reparação	ou	substituição	dos	bens	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	prazo	de	até	15
(quinze)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	retirada	do	bem	das	dependências	da	Administração	pelo	Contratado	ou	por	responsável	autorizado;
5.9. O	 prazo	 indicado	 no	 subitem	 anterior,	 durante	 seu	 transcurso,	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 única	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante
solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante;
5.10. Decorrido	o	prazo	para	reparos	e	substituições	sem	o	atendimento	da	solicitação	do	Contratante	ou	a	apresentação	de	justificativas	pelo
Contratado,	 fica	 o	 Contratante	 autorizado	 a	 contratar	 empresa	 diversa	 para	 executar	 os	 reparos,	 ajustes	 ou	 a	 substituição	 do	 bem	 ou	 de	 seus
componentes,	bem	como	a	exigir	do	Contratado	o	reembolso	pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia;
5.11. O	custo	referente	ao	transporte	dos	bens	cobertos	pela	garantia	será	de	responsabilidade	do	Contratado;
5.12. A	 garantia	 legal	 do	 objeto	 tem	prazo	 de	 vigência	 próprio	 e	 desvinculado	 daquele	 fixado	 no	 contrato,	 permitindo	 eventual	 aplicação	 de
penalidades	em	caso	de	descumprimento	de	alguma	de	suas	condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.
	
6. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e
cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial;
6.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado	automaticamente
pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila;
6.3. As	 comunicações	 entre	 o	 órgão	 ou	 entidade	 e	 a	 contratada	 devem	 ser	 realizadas	 por	 escrito	 sempre	 que	 o	 ato	 exigir	 tal	 formalidade,
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim;
6.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
6.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada
para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de
fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos
resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
6.6. O	 Corpo	 de	 Bombeiros	 do	 RN	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser	 cumpridas	 de
imediato.
6.7. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,
de	2021,	art.	117,	caput);
6.7.1. O	fiscal	 titular	do	contrato	será	o	2°	SGT	Celso	do	Amaral	Gurgel	Neto,	matrícula	169.704-8,	e	o	 fiscal	suplente	3°	SGT	Jorge	Luiz	de
Sousa,	matrícula	196.623-5;
6.8. O	fiscal	de	contrato	fiscalizará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas,	de	modo	a	assegurar
os	melhores	resultados	para	a	Administração,	conferindo	as	notas	fiscais	e	as	documentações	exigidas	para	o	pagamento,	e	após	o	ateste,	encaminhar
ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação.	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	III);
6.8.1. O	fiscal	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	inclusive
o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº
14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	II);
6.8.2. O	fiscal	de	contrato	notificará	formalmente	a	contratada	quando	forem	constatados	inadimplementos	contratuais,	para,	dentro	de	um	prazo
razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema.	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	X);
6.8.3. O	fiscal	de	contrato	deverá	observar	ainda	as	regras	relativas	a	sua	atuação	de	que	trata	o	Título	IV,	Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	II	do
Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022.
6.9. O	gestor	de	contrato	deverá	acompanhar	o	desenvolvimento	da	execução	por	meio	de	relatórios	e	demais	documentos	relativos	ao	objeto
contratado,	o	qual	terá	apoio	técnico	e	operacional	do	fiscal	de	contrato,	subsidiando-o	de	informações	pertinentes	às	suas	competências;
6.9.1. O	gestor	de	contrato	deverá	observar	ainda	as	regras	relativas	a	sua	atuação	de	que	trata	o	Título	IV,	Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	I	do
Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022
6.9.2. O	 gestor	 titular	 do	 contrato	 será	 o	 ASP	 OF	 QOEM	 Max	Alberto	 da	 Fonseca,	 matrícula	 nº	 241.488-0	 e	 o	 gestor	 suplente	 o	 ASP	 OF
QOEM	Bruno	Sales	Alves,	matrícula	224.057-2;
	
7. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
Recebimento	do	objeto
7.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	 fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as
especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
7.2. Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	30	 (trinta)	dias,	a	contar	da	notificação	da
contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades;
7.3. O	 recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	 (dez)	dias	úteis,	 a	 contar	do	 recebimento	da	nota	 fiscal	 ou	 instrumento	de	 cobrança
equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado;
7.4. O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 poderá	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,	 de	 forma	 justificada,	 por	 igual	 período,	 quando	 houver
necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais;
7.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o	teor	do	art.	143
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para
efeito	de	liquidação	e	pagamento;
7.6. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal	ou	de	instrumento	de
cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à	 liquidação	 de	 despesa,	 não	 será	 computado	 para	 os	 fins	 do
recebimento	definitivo;
7.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	dos	bens	nem	a	responsabilidade
ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
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Liquidação
7.8. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	apresentado	expressa
os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a) o	prazo	de	validade;
b)a	data	da	emissão;
c) os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d)o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e) o	valor	a	pagar;	e
f) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.9. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da
despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização
da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
7.10. 	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,
constatada	 por	 meio	 de	 consulta	on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos
oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;		
7.11. A	Administração	deverá	 realizar	 consulta	 ao	SICAF	para:	 a)	 verificar	 a	manutenção	das	 condições	de	habilitação	 exigidas	no	 edital;	 b)
identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem
como	ocorrências	impeditivas	indiretas;
7.12. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no
prazo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual
período,	a	critério	do	contratante;
7.13. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	 improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela
fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado;
7.14. Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo
administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa;
7.15. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	o
contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.		
	
Prazo	de	pagamento
7.16. O	pagamento	poderá	ser	efetuado	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa;
7.17. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	eventuais	índices	de	correção	monetária	a	serem	aplicados	para	atualização	do	valor	deverão	ser	os
índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

	
Forma	de	pagamento
7.18. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado;
7.19. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento;
7.20. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável;
7.20.1. Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,	 quando	 da	 realização	 do
pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente;
7.21. O	 contratado	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção
tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará	 condicionado	 à	 apresentação	 de
comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
	
8. FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO
Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
8.1. O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 DISPENSA	 DE	 LICITAÇÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 com
fundamento	na	hipótese	do	art.	75,	II	da	Lei	14.133/21,	que	culminará	com	a	seleção	da	proposta	de	MENOR	PREÇO.
8.1.1. O	fornecimento	do	objeto	será	integral.
	
Exigências	de	habilitação
8.2. Previamente	 a	 análise	 dos	 documentos	 necessários	 à	 habilitação,	 a	Administração	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições
para	a	contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	consulta	a	cadastros	informativos	oficiais,	tais	como:	
8.2.1. Sistema	Unificado	de	Cadastro	de	Fornecedores	-	SICAF;
8.2.2. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União;
8.2.3. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	-	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União;
8.3. Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	com	os	seguintes	requisitos:	
	
Habilitação	jurídica
8.4. Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;
8.5. Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará
condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreededor;
8.6. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa	 individual	 de
responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo
da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
8.7. Sociedade	 empresária	 estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	 de	 funcionamento	 no	 Brasil,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 e
arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua
sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020;
8.8. Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	documento
comprobatório	de	seus	administradores;
8.9. Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,	 sucursal	 ou	 agência	 da
sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,
com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
8.10. Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta
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Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de
dezembro	1971;
8.11. Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

	
Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
8.12. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;
8.13. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da
Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida
Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,	 inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	 termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de
outubro	de	2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
8.14. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
8.15. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com
efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
8.16. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e
compatível	com	o	objeto	contratual,	se	for	o	caso;
8.17. Prova	 de	 regularidade	 com	a	 Fazenda	 estadual	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 relativa	 à	 atividade	 em	 cujo	 exercício	 contrata	 ou
concorre;
8.18. Prova	de	quitação	de	tributos	devidos	à	Fazenda	Estadual	do	RN	(art.	193	do	CTN);
8.19. Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição
mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
8.20. O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do	tratamento	diferenciado	previstos	na
Lei	Complementar	Estadual	 nº	 675,	 de	 2020	 	 e	 na	Lei	Complementar	 n.	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	da	prova	de	 inscrição	nos	 cadastros	 de
contribuintes	estadual	e	municipal.
	
9. ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
9.1. O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	11.987,40	(onze	mil	novecentos	e	oitenta	e	sete	reais	e	quarenta	centavos).
	
10. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
10.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	da	Estado.
10.2. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
10.2.1. Classificação	Funcional	Programática:	32.131.06.182.0100.2121.212101	–	Manutenção	e	Funcionamento	das	Unidades	Operacionais	e
Administrativas	do	CBM/RN;
10.2.2. Elemento	de	Despesa:	33.90.30.12	-	Material	de	coudelaria	ou	de	uso	zootécnico
10.2.3. Fonte	de	Recursos:	0.7.59.000759	–	Recursos	Vinculados	a	Fundos	(Adm.	Direta	e	Indireta);
10.2.4. Valor:	11.987,40	(onze	mil	novecentos	e	oitenta	e	sete	reais	e	quarenta	centavos).
	
11. CLASSIFICAÇÃO	NOS	TERMOS	DA	LEI	Nº	12527/2011
11.1. Nos	 termos	 da	 Lei	 n.º	 12.527/2011,	 o	 presente	 Termo	 de	 Referência	 é	 classificado	 como	 público	 (não	 sigiloso),	 ante	 a	 natureza	 da
contratação.
	
12. ANEXOS
12.1. ANEXO	I	-	Estudo	Técnico	Preliminar	(29261260).
	

Natal,	data	da	assinatura.
	

(assinado	eletronicamente)
RAFFAEL	PEREIRA	DE	ANDRADE	SILVA	-	TC	QOEM

Chefe	do	Centro	de	Planejamento	e	Instrução	Processual	de	Contratações
	

ILLANA	CRISTINA	DANTAS	GOMES	-	SD	QPBM
Membro	do	Centro	de	Planejamento	e	Instrução	Processual	de	Contratações

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ILLANA	CRISTINA	DANTAS	GOMES,	Soldado	QPBM,	em	20/10/2025,	às	11:54,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	37135753	e	o	código	CRC	5DC58245.

Referência:	Processo	nº	08810105.000274/2024-10 SEI	nº	37135753
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